
 

     
São Paulo, 02 de outubro de 2023. 

 
 

Nota de apoio a Michelle Nunes 
 
 
A Associação de Medicina Intensiva Brasileira – AMIB, foi notificada sobre o Procedimento 
Administrativo Disciplinar aplicado contra a Farmacêutica Michelle Nunes movido pela Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserth).  
 
A Sra. Michelle Nunes é membro do Departamento de Farmácia da AMIB, foi presidente deste 
Departamento nos anos de 2021 – 2022, com atuação destacada e relevante, durante o 
enfrentamento da Pandemia de Covid-19.   
  
O conteúdo da denúncia realizado pela Sra. Michelle Nunes, no que se refere a indisponibilidade 
de terapia de substituição renal (Hemodiálise) à beira leito, na Unidade de Tratamento Intensivo, 
da Maternidade Escola Januário Cicco, em Natal – Rio Grande do Norte, é fundamentado e 
constitui risco para as pacientes assistidas nesta unidade.  A Legislação Sanitária em vigor, RDC-
7 de 24/02/2010 e Resolução CFM número 2271 de 23/04/2020, são categóricas e determinam 
que este suporte tem que estar disponível na beira do leito. Trata-se de um regramento importante 
para garantir a segurança dos processos assistenciais ali desenvolvidos. A Vigilância Sanitária 
tem o dever de apontar a inconformidade e solicitar o atendimento da norma com a melhor 
brevidade possível.  
 
O poder público, sobretudo vinculado as Universidades, tem o papel relevante de iluminar e 
apontar para as boas práticas, que devem ser seguidas por todos aqueles que compõem os 
Sistemas de Saúde, SUS e Saúde Suplementar.  
 
A alegação de que a frequência de uso deste suporte é baixa, na unidade em questão, não justifica 
sua indisponibilidade. Os gestores podem e devem contratar este tipo de prestação de serviço e 
ajustar a unidade à legislação sanitária e, desta forma, elevar a qualidade da assistência com 
redução do risco. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Dr. Marcelo Moock 
Presidente da Comissão de Defesa Profissional AMIB 
 
 
 
Dr. Marcelo Maia  
Presidente da Associação de Medicina Intensiva - AMIB   

 


